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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Caaporã - PB

19/05/2006

Atenciosamente,
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Ilmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação
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CONVÊNIO W: PB-25 145/2006 -lNif RLEGIS

1

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAAPORÀ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Trés Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora 11" 4, de
2003. que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE CAAPORÀ, com sede na Rua Salomão
Veloso, n" 90, Caaporã-PB neste ato representada por seu Presidente, Vereador MANOEL ANTÔNIO DOS
SANTOS, resolvem celebrar o presente Convénio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convénio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS. nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionali7-'lção da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes:

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasi leiros. de
forn13 a democratizar o acesso às infom1ações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS. conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

In - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA1981010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via interneI,
infornlaçôes vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA;

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equip~mentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação:

11 - zelar pela guarda, administração. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos 'Técnicos, quando solicitado. e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, dívulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v -adquirir suprimentos (tais como toncr e papel para impressora, disquetes, cd-l'om rcgravávd) c pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIII - promover a inclusão. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX ' impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal; V

x - infom1ar todos os parlamentares. servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais 'no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e di\lulgar~ no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/9R/OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 I0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender ãs atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010 t' após o término da garmuía do~
equipamentos instalados, o ÓRGÃO ,EXECUTOR defínirú. cm conjunto com 0 PROCi RAi"'tA DAS
N;\ÇÓES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO IPNUD), a transferência patril1101lial d",
equipamentos e programas descritos \lO ANI:XO do prescnle Convênio, que OC01Tl"r<Ícom a oh ...•avilncia
das disposiçócs deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA oS danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclu,ivamente pela empresa contratada para cste fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos' e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I ' pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente. a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado. para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes. mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência:

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convene-ntes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
.programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrôriicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPJ, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes c, se
necessário. fornlalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida. no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Bra.,;;iliapara dirimir qualquer questào porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2006 .Brasilia. )'::rde ~

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Agaciel d
Diretor

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAMARAMUNlCJPAL DE CAAPORA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS I OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XI';
• Sistema dc Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MI Rg OMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA

CÂMARA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB

Informe abaixo os dados da sua Casa Legislativa:

•

Centro, aapora-

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Caaporã:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com. 0., Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Muniópais;
2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Nome Car o Telefone

Maria J.F.Nascirnen o Assist.Adrnin
Presiàente

] al<..-starinstalação

[X] treinamento

[Xl atestar inst<llaçào

Xl treitlil111ento
[XI t1testar instalação

Secret.Executi a (83)3286-247 [Xjtreinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:
Evernilia Sousa

Manoel A.dos Santo

•
Dias da semana Horários

, sextas-feiras das 8:00 , l5:00hdas segundas as as
~

o
---_.-

E'I'lc/()Jmu!ário dCl'erá ser encaminhado ao Programa Inlcrlegis.
CO/ll {/ maior IIrítéllcia possível J1llrll o seguinte endereço:
PROGRAMA Inlerlegis
AI'. N2 Anexo "EU doSellado f;ederal
8rasí/ia- DF - CEP 70/65-900.

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet Sim [K]Não D

5 - informa se há provedor de acesso a Int Sim QC]Não D

'-:Wi~ ~2,' .1ne'xor~{';idi,"'h~á<io,1edez~)1,:,Fq!,e,',(~j[!f,:;- 259íf'-ô':''(sp,':'!iiQlyi~~'íJoi;7áfá.i!.!.
_"",. ,..•~-'- .
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLE

dll"E>!UGU

MunicípiO:
ICAAPORÃ

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

cÂMARA MUNICIPAL
Estado:
: PARAI8A
Respor,sável)unto ao Programa Intertegls:
, MARIAJOSEFELlX DO NASOMENTO
(Nome c\~mpleto da 'De~:soaal;torizada pela Câmara para realizar o aceite).

Técnico:
I IJOZELMAOUVEIRA COSTA•

ASSIsrÊI'ICIAí~CIll!CA .
Em !..~ia:
REDSUNDO BRASILCOMP. LTDA

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressor<l Laser Lexmark mod.Optra E2.30

NOSérie: 100120A96GI9Y NOTombamento:

DDD/Te! Com:
183 2.1706670

1005071

I

: 2) Microcomputador Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor
N0 Série CPU: 00120A95GH30 NOTombamento:
NOSérie Monitor: 41201192.1

i 004029 I

I~OTEM
N.iO TEM

NOTombamento:
NOTombamento:

. 3) "Soiuc;âbGiI(eway, 'composta de um modem O-Link, mocieloCFM'562E e um rouler l) ..Link, modelo Dl-"
804HV .
N0 Série Modem: ES1425B000051
NOSérie Router: BD3Y15B000175

Observações:
(Coloque neste campo todas as infonnações que achar importante dtaf sobre as dificuldades encontraclas a reSpeito da lnstala~o efetuada e
do treinCimento ofereciclo.)

o
Nào:Sim ~

4. Estabilizador marca ENERMAX,modelo EXS1000 T/B, com potência mínima de 1kv;.ao..".. _
NOSérie Estabilizador: I 00120A96GJ15 I NOTombamento: I~N_A_O~TE=M~ _

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

. Em G,Js(},dc 'SH'1 no Ci'lll1PO anterior: CONC~TO•
.•-_ ......•_ _-_ ...•.._----------------- ,. .•...........

j Nome compl~o (legível) do ResDonsavei:
IMARIA JOSEFELIX DO NASCI~ENTG
i Cargn do PJ:~~\I.J:l;.i:.r.J~I:
I ASSISTENIS,8DMINISTRAliVA .

ACEITE E RESr>ONSABIUOACI~
Dedar<3mos que €:5to Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçôes de funcionamento, 05 equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização ,e manutenção, de
acordo com o estabeleddo pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com a orgão Executor do
Programa Interleg1s.

Data: 16/05/2006 -. "a 21:trj ?17!<"h'l;11 •.r:.....
:,...,' r. ut..;;.~.li ".: .. -.-<.1 "'"

: """Ira Municie.:! déGaapm;
••.• " ,,' - I ~

. It SalomãO V"lc50 W 90
cento. C::l'. SZ325.QOO

I-- CAAPCRÃ- P8
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ESPEClE: Con"rnio n' : ,\lT.5Il15WI05- MOD •••.l.lDADf, loe.~i.
llihilida,1c. OBJETO: L,tahdcçer c regular a participa,"'o da C"""
LCl1i~l"tivn00 Programa Interle~i,. conf!,m,e ," lerrn<>lodo Ç""lmto
de E",po..'sliroo. edehrado emre n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO P.>lTERAMER1CANO DC DESCNVOLV1-
MEl'HO • BlD. ASS1NATlJRA: 2010912005. V1GÊNCIA: A «miar
d~ dnt. de 'NinalUl1I- com "igência equi,'alcnle à dum,~o do Pro.
gr:UM Inltrlegi'. Signa,.;no: pelo Senado Fcderal:Or. Agacid da Sil.
va Maia, DirMor-Geral. pelo Imerlegís: Senador Crraim Morais, pela
Conlratada: Camnra Municipal de Claudi,,/MT • Vereador Joo"" Ta.
deu Seldhau<

ESPÉCIE: Coo,ênio o': MT.510S9I20Q(,... MODALIDADE: loe~i.
gibilidade. OflJETO: E>tabekee~ e resulnr ~ panicipa,ão da Ca,a
Legi<lati,'ll no Proglllma Intcrlcgis, conforme (>< tennas do Contmto
de Emp""timn. cclebrndo e~ a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
!lRASIL c o UANCO II'.'TERAMERlCANU DE DESENVOLVI.
MENTO • RIO, ASSINATURA: 0:;i05t20ll/\ Vl(;I:.NCIA; A contar
da dma d,' a«inaturn. rom ,'igêoria equi,'alentc 11durnçln dn Pro-
grama lnterlel'i~. Sil'na,;irio: pelo Se""do Fedeml:lJr, Agaciel do Silo
va Maia, DiMo,--<;eml. pelo lnlerlogi>: Senador [Imi", MMai<, pela
Comnllada: Câmara Municipal de R"",,,'a dt>CohaçnlJMT. Ve•.•.••dor
Jo.'quim J","", Moreira.

E$pê<;rE: LOll\'tnio o': MT-5lO1--1.'201lf•.. MODALIDADE: Ine.",
gibilid"lIc. OBJETO: Estabeleccr C regular a panicipaç,l" da Ca",
Lcgislali,'a 00 Programa lnterlegi,. conf~rme "" tcrmOl>(lo Cor.",,'o
de Emprt<J.imo. eelchrado cnlre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BAr.:CO rNTERAMERICANO DE OESENVOLVl.
MENTO . BlD, ASSI!\'ATURA: 03105111JCt(i.VIGENCIA: ,\ cootor
da dam de a.<in3lUra. eom ,'igêneia equivalenle à duraç{lo do Pro-
grama Inlcrlcei,. Sigoatário: pelo Senado foocrnl:Dr, Agodel da Silo
va Maia. Di,eto,.GeraL pelo Interl"8i>: Senador Elroim Momi" pela
C"Olratoda: Câmara Munieipal de São Jose dos Qllalro M~MT •
Vcn::ldor Olindn Coolaroi

ESPÊCIE: Convênio .1' PA-15062/2005- MODAl.lDADE: lnexi-
gihilid/lde. OflJETO: blabele<:er e regular a panieipa(1\o da C=
Legi~lati"a no Programa Intcrlegi,. conf!JrIlle .1, term"" d" ConU"'lo
d" rompre",imo, celebrado emre a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
lIRASlL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME!\'10. IUD. ASsrNAnJRk 2~ll~0I15. Vf(õ[,NClA: A coota,
da dalo ,le a"inallll'a. com "igência equi"alcl1l~ à duraçat' d" Pm.
gr:lln~ lmerlcgi<. Signa~1ri,,: pel" Senado Fedcrnl:Dr. Aeoeiel d:J Sil-
.'a ,\laia. Diretor.Geral. pelo InleriCf;i" Senador Efraim M"mis. pela
COnlral!ldo: C;imara Municipal de Ananind""nll'A • Wrçado, EliL'"
Pçrçir.1 Fau'lioo Filhn

ESPÉCIE: Cm",,;nio n' : PA.1506111005- MODAI.IOAIlE: lne,i-
gibilidnde. OBJETO: Estp.beleeer e regul~r .1 pnnieirn,~o da Ca,"
Legi,laliva no Pmgra= lmerlegis. ron~orme os lemlO' d,) Cnmratü
de f:l11pré.>Iimo.celebrado eOlre a REPUBUC,\ Ft:DERATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMER1CANO DE OESENVOLVI.
MENTO _ BIO. ASSINATURk ~lllt2I:2oo5. VlGtNClA: A eonlar
da d:na de a,,,inalura, eom vigêneia equivalente !t duraçlln dn Pm.
~rnma lnterlegi-'. Sigllalâ,io: pelo Senado Fedcnll:Dr. Ae~eie1 da Silo
"a Maia. Oirelor-Gen.l, peto Inte:"lcgi~: Senador Erraim M"rail, pela
Cnmratada: Câmara Municipal de Tu~umà!PA • Vcreado, Manoel
Cardoso da Sih-:1

ESPÊClE: Coo\enio n' : PB--251.111/2OO5-MODALIDADE: loe.,i.
&ihilidad~, OBJETO: Estabdcçcr e regula, a panicipaçãn da Ca""
Le&isla,i"n 00 Progrnmn lmerlegis. conforme oI 1= dn ContraIO
de EmpréMim", celeh,ado enlre a REPUBLlCA fElJERATlVA 1>0
BRASIL c o BAl';CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO • mD, ASSINATURA: 2</.'l2r.:(K\5. Vl(jENClA: ,\ e""t,.r
da dnw dç ll-,-,inall'''', eom vigência "'lui"alemç à duraçlln do Prn--
gromn Inu.'rlC'jli<.Signalárin, pelo Senado Fe<krnl:D,. Agllrid da Sil-
,'a Main. Direli\r.(icral. peln InlCrlqtl<: Sen~d", Umim Momi,. pela
("nn\mlado: Clima," Municipal de Algodão de JnndaimtPB . Ve=dor
Al,\í~i,\ Rafa,'l d", Sontos

ESI'I\:IE: Cün"tnio n' : PB-25lflll/20115. MUDALlDADE: lnexi.
gihilid:Jdc. OIlJETO: ESlabeleeer e regular a particip,1Çllo da Cn.a
Lçl'i<lalin no Progrnma ImerkgÍ!<, eonf?m" o. lermo' do Coolralo
do Emprblimn, celebrado entre a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MEl'.'TO. lJID. ASSINATURA: 27/12/201lS. VlliENCIA: A cnntar
da oJalJ de a"inalum, com ,'igeneia equi,'alente ;i dumçlo do Pro.
grama lnterlegi<. Signauiri<l: pelo Senado Federal:Dr. Allacicl da Sil-
•.a M~ia, Direlor.Gellll, pelo Im",kgis: SeIllldor Efroim Morais. rela
Cootmtada: Câmara Municipal de AntparolP13 . 'kreadora Máreia
Palmeira Vasconeelos

ESPÊClE: Con"ênio n' : PB.25lJ',I{2005. MOlJALlDADE: Inexi.
gibilidade, OBJETD: ESlabelecer e regula, a panicipaçln d:J Casa
L~ei,lali"a no Prol'rnmn Intcrlogi~. conforme o~ lermo< do C"nrraln
d~ Empré<liOl<\. re1ehradn entre a REPUBLlCA FElJERATlVA DO
ORASll. ç " UANCO INTERAMERICANO DE DESf::;>.IVOI.VI.
,\lENrt). UlD ASSINATURA: 20'1~t:'005. VlGI~NClA: A ronla,
d~ dma de n.~~inolum, ~om ..-igeneia equivalente iI d"'Rçiln do Pro.
gmlll~ 1n1~rlegi,. Signatárin: pelo ScnruJo h:,kral:LJr, Ag"riel do Sil.
"! Mai~. DifCtN-<..icr-.l. pdo lnu:rlegis; Senadnr Errai", Morai,. pelo
Cnntrat~do: Câu':lIn Municipal ,te Ara"III'I3 • \'ç",ad"r J",~ ,\ihun
Poreira d~ Sih'a
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ESPÉCIE: Con";;n;o n' : PD.25140'2illl5. MODALlDAlJE: ln",i-
gibilida<!e. OBJETO: Estohelcee, e n:gular a parlieipação da ea,a
Legislati,"a no Prograu," Inlcrlegi.., eonr~rmc os termo, dn Contratn
de Emprtstimo. ~elehmdo cnln: a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLV1-
MEl'-.,O - BIO. ASSINATlJRA: 2~lI2l2005. VIGÊ;.,lCIA: A eonlar
da data de a~,inatu"'- eom ,"igên~ia equi,.alente II dunçân do Pro-
grzma Interl"8is. Signatàrio: per" SCfl~do Fed~raJ:lJ,. Agariel da Silo
''ll Maia. Direlor-Geral. pelo Inter1egi.<:Senador Efraim Morais, pela
('..o~lralada: Câmara Munieipal de Areia de ilarnúoa'ill'B • VereadOI
Rcginaldo Rodrigues de Lima

ESPEClE: Convê-n;o n' : PB-2510912oo5- MODALIDADE: lne .•i.
gibilid!lde. OBJETO: E'tabele~Cf e regular a prnieipação da Casa
Legi,lat;,.." no Programa Inl~r1egi;, C<}of~rmeos termos do Contraio
de Empré<limo. cdebrndo enlre a REPUBLlCA fEDERATlV.'\ DO
BRASIL e o flANCO lNTERM"lERICANO DE DESENVOLVI.
Ml;>.lTO. IllD. ASSINATURA: 2RI1212005, VIGÊNCIA: A eontar
da d:Jta de "",natum. eom vigtneia eq"iva!L'ote à dura"", do Pro.
grama lnlerlegi" S'g"al;irio: pdn $çnadn Frocr-.l:Dr. Agae;eI da Silo
"o Maia. Direlor.ljL-rnl, pelo lnlcrkgi<: S.nadnr Efraim Mnrai" pela
Contm",da: Càmara Municipal de .'\reinllPU. Vereadoro Litcia Diniz
Manio'

ESPÉCIE: Cf,u,ê";,, n' PB.~5141l2m5- MODALIDADE: lnexi.
gibilidade. DBJETO: E>tahelcçer c regular a p.1nieipa,âo d" Casa
Legislativa "o Pmgmma lnl~r1egis. çoof!,=e o, lennos do ContmlO
dr Empré,limo, rdebrndn emre a REPU/ll.ICA FEDERATIVA OU
BRAS1L e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BIO. ASSINATURA; 2()111l2005. VlGÊ}lClA: A contar
d. data de a"inatura. com "igêneia equi,."lcnle ã duraçilo co Pro.
gmma Imerlegis, Si~nat!rio: pelo Sena>.lol'.deral:Dr. Agaciel da Sil.
"a Maia. Diretor.Geral. pelo Interlcgis: Senador Efraim Morai,. pela
CODtrRlaria:umara Municipal de Baye'HIPB . Vereador Fábio Lim
Dini,-

ESPECIE: COD"enio n' : PB-25141I2()(16. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OBJETO: Eslabcleeer e regular. pat1ieipaçilo da e--'S8
Legislali"a no Programa Interle~i-,. oont~mlle oS lermos co C""tra.to
de Emprestimo. celebrado enlre a REPUBl.lCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAl';CO INTERA,\!ERlCANO DE DESE",VOL Vl-
MENTO • um. ASSINATURA: 04'04:21~16. VIGÊNCI. .•.: A e""lar
da d:ua de a"inatura. eo", vi~ência eq"ivoleme à duração do Pro-
grama lmdegi". Signatário: ~In S~nadn Fedeml:[}r. Agarlcl da Sil-
"a ,\lain. lJin:tor..veral. pel" lmerlegb: Senador Erraim Mnrais. pel"
ContratRda: Citnmm Muni~ip.11de /l,)" VenruralT'B - Verct'.dnr CIL'rio
AI\'", de Car,'albn

ESPEClL COll""",", •••;"'.I'B-15145ti!l106- MODALIDADE: lne<i.
gibilidadt'. OBJETO: hlabelecer e reguTa, ~ pa,ticipao;:fio da Cao;a
Legi>lativo no Proerama lr.lerl~'llls. eonlormc o, le""", do Contrat(\'
de Emp""rimo. celebraoo entre a REPÚBLICA FEDERA.TlVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
ME~TO • BlD. ASSINATURA: 1710411006VlGEr.:ClA: A coatar da
da:a de assin.lIIlõ.. com ,igêneia eqoi,-s.lente ã. duraçlio do Prog:ama
Intcr1cgís. Sigaatário: pelo Senado Federal:Dr. All"Ciel da Sih'a Maia,
DirelO,-Gcral. pelo lnter!egi .•: Senador Efraim Mnrai" pela Cemlra'
13da: Câmara M~niciport<de.r,anpm*/l'B_Vm:.do, Mnnocl Amônio
do, Santos

ESPECIE: Con",;niu o' : Pll.2514711006. MODALIDADE: loe.~i.
gihilidaM. OBJETO, E.tabelecer C regular a participação d. Casa
Legi,I.1iva no Programa lnlrrlcgi~, ennf~rme os ttfIllOS do Contrato
dr EmP:TI;lõmO.~c1d:mw" ~r.tre a REPUBLlCA FEDERAnVA DO
Hl(ASIL e n HI\N'I.:O 1l\"liORAMEHIC,\l';O DE DESEKVOLV1-
MENTO. !llD. ASSINATURA: 2MO(,i2(1(lf,.VIGÊNCIA: A conlar
da daUl de ""inal""'. """ \"igênón ,-qui,,,I,,"I" iI duramo do Pm-
gmlI\ll Imçr1cgi, Signa,;irin: pelo Senadn rcdcral:Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. Diretor.GemL pcln rnterlcei" Sen.do, Efraim Morais. pela
Conlralada: Câmara Mu"i~ipa\ do C""imha,'Pfl . Voreador Jose Ca.
noland" <1"Sih."
ESPEClE: Con,',;n;" ,,' : PH-2514Sf2()(I~. MUDALlDADE: loexi.
gihilidndc. OUJETO: Estabelecer e regular o pat1i~ipaçil.o da Ca$.
Legislativa no Programa lnterlegi~. conl!'m'e os lermos do ConlralO
de Empre,lim". celebrado enlre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:'\CO ~TERAMER1CANO DE OESENVOLVI.
MENTO. BlD. ASSlNATlJRA: 20'1:V2()/J~, V1GENCIA: A conlllJ"
da dalO <k assinatura. eom ,'igência equivnleote ã duração do Pro-
gmmn Interlegis. Sigr.atirio: pelo Seoado Federal:Dr. Agaeid d.a Sil-
va Ma'a Diret<lr.G~ral. pelo Intcrlegi5: Senador Efmim Morais. pela
Conlr.llada: Câmara ~lunicipal de Caiçam/PB • Vercad= Luiza Soa-
res An,em

ESPÉCIE: Convê~io n' : PB.25 I I 111005- MODALlD ..•.DE: lnexi.
gibilidzde. OBJETO: ESlabele~er e l\:gular a panicipaç{lo da Casa
Lcgi<ltli,'a 00 Programa lntcrlegü. cnnlnnne o, ICrlTKl<d" CO"lmlO
de EmJl""tilTlO. eelebrado emre n REPÚBLICA fEDERATIVA DO
RRASlL e o BANCD lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlD. ASSINATURA: 1S'121~1105.VIGêNCIA: A mntar
d. data de assinatur". mm .igê-noin equi,.alente ;i durnção <1" Pro-
grama lnle,legi,. Sig",nârin: pelo Senado Federal:Dr. Agaeiei da Silo
va Maia. D;relor.lieml. pdn 100erkgi~: Seoador Elmim ,\lora;," pela
Contrntada: CânInfa Muaieif'll de Calda. BrnndiloiPB . Vereadnra
Maria da, Do= Alv", Silva

ESPEClE: Coo"cnio n' : 1'13-25196.'2005- MODALIDADE: lnni.
gihilidadc. OBJETO: C'Ulhelcecr ç re~'lJI"r a parti~ipa,ãn <1.1G1sa
l.esi~I,lIiva O" I'rngmm., lnt~rlegi,. Cllnformc OS lermos do COntratn
dc Emp:islimn. eekhrndn emre a REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL ~ O UAl\'CO INTERAMER1CANO DE DES£"VOLVI.
MENTO. Bm. ASSINATURA: 17/l1l20f15. V1GENClA: A conin,
da dala de a"ioatum, eom vigência equi,'aJcme II duração do Pro.
gmOla Interlcgi •. Signalárin: pelo Senado Fedcra1:Dr. ,\gaeiol da Silo
,'a MaÍo"l,Dire,nr-Gcrtll, pelo 10lerlegís: Senador Erraint Morais. pela
COnlraladn: Câml1l'll Munieipal de CaraubaslPB - Vereodor Jn~ê Sil.
,'aoo Femand~s da Si,,"a

ESPECIE: Convênio n' ; PB--25IJ2I1J)OS- MODALIDADE: [oexi.
gibilidade, OBJETO: Est.1bc~e, e ",guiar a parlicipa"'o da C:1S3
Legislati,'" 00 Programa lotc,legis. mnf~nne os lermos d" <:oolralo
d" Emprótimo. eelehrado eoln; ~ REPliBLlCA fEDERATIVA DO
flRASII. C O BANCO INTERAMERJCAl';O lJE DESENVULV1.
MENTO • 010. ,\SSINAWRA: 2JJil~I:2005. VlGEr.:C1A: A «JOIar
dn dalu dc n.••.~iontura. eo", ,'igcneia L'quivaleme li dum,f", do !'ro.
grama llller\~i,. Sillnat;irio: pelo Senado fcderal:D,. Agncici da Sil.
"a M~in. lJiretor-Geml. pelo Interlogis: Senador Erraim Morai,. pela
Conlrntada: Camnra MlL••icipal de CarrapateimlPB . Verea,l", ,\n.
tô"i" l.õaldino Júnior.

ESPÉCIE: Convênio o' : PB.251501~Co:l.'i.MODALIDADE: lnexi.
gibilidad~. OBJETO: L,tabd"" •.•. e ",sular a pat1icipo,Ao <1.,Ca,a
Legislativa no I'rollrama Inlcrlogis, eonformr oS lermo, do Cnnlm,,,
de Empr&.ii,llo), celebrado ~ntr. a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO 1l'-.'TERAMER1CANO DE DESENVOL.VI.
MENTO. DID. ASSINATURA: 201l2.12005. VlGÉNC1A: A eontar
da dala de assinalura, ~"m vigrncia cqui,."lenle à dumçlo dn Pro.
grama lntcrlcgis. Sigoalârio: pelo Senado Federnl:Dr, Agacicl d.1Silo
va Maia. DireIOr.li.ml, peln lnt~rtegi<: Senador Efraim M"mis. pela
Contratada: Câmara Munieipal de DeSlcrrolPB - Vereado, Humllcno
Leile Monlcne&m

ESPEClro:, Con"cnio n' : PB--2515112005. MODALIDADE: lncxi.
gihilidad~. OBJETO: ES!ahelecer e regular a pnrtieipaçãn dn Cn"
Legislali"a nO !'rogmma Interlegi,. co~ti>rme o, lennn, do Cn~IraIO
de Empré,limn, e~lchradn eOl" a REPllBLlCA FEDERA11V,\ DO
BRASIL e o BANCO INTERAMER1CANO DE DESENVOI.VI.
MENll) • (lI1l. ASSINATURA: 2(}111I20ll~. VIGÊNCIA: A eOlllnr
da data de a"inall'ra. com vig.ncia equivalcrlle iI. duraç1lo do Prn--
grama lmorlegis. Signatàrio: pelo Sonado Fedcral:Dr, Aea~iel da Sil.
,'a Mni:,. Oi",lor'(õer.1. pelo lnterlegis: Senador Efmim Morois. pela
Contratnda: Cã",nra Munieip~l de DiamaOlrlPB - Vereadnr Ednnld"
G.IJino da Silva

ESPÉCIE: Con,,'nio o': PB-251S21200f>. MODALlDAlJE: lne.i.
gibilidade. OIIJf:TO, Es'abdol"C' e regular a participaçàn di! Cn<a
Legislmh'a no Progmma Ir.terlogis. conforme OS IcrmOl do Cnntrato
de Empn;<timo. celebrado eotre a 'REPÚBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL ~ O BANCO INTERAMERICANO DE DESE;>.IVOLV1.
MEl\,O • urD. ASSINATlJRA: 2RI0Jt2006. VlGENCI,,: A eonllu:
da dala de a~sinatura, eO:n vigência equivalente à durnçln dn Pr0-
grama lnlerlegi<. Signatãrio: pelo Senado FC<leml:Dr. Agacicl da Silo
'-:1Mnin. Direlor-Gernl, pelo Imerlogis: Sen!ldor Efraim Morais, pela
Contmlada: Çjm(lrll Municipal de Dona Inh'PB • Vereado, feli.
cidad~ Lúcia Ribeiro

ESPÊCIE: Convênio o' : PB.2515512005. MODALIDADE: loe~i.
gibilidad~. OBJETO: E'labeJeecr e regular a panicipaçlln da Ca."'1
I.cgi,lnli,'" 00 Prog,ama lnlerlegis. confom,e o, Icrm<l<do Conlra,n
de Empr<.'<tõm<',cdehmdo enlre O REPÚ8UCA fJ:OJ:RATlVA DO
flR,\SIJ. ç O [IANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
"lENTO. 31D. ASSl}lATURA: 20112l2005. V](;Et"C1A: A ~onlar
da dala <k: n<..,inalom, com l'igéneia equivalente iI duracân do 1'",.
grama lnl~r1eei~. Sieoa,ATi,,: pdo Sen!ldo Federal:Dr, Agaóc1 da Silo
"a Maia. Di,et"r.ljcral, pelo lmerlegi" Senadn:- Efmim ,\lnrai., pela
Contratada: Comam ,\lunieipal de lnsãlPB - Vcrcadnr Jorge Sil"i""
do Sale •.

ESPÉCIE: C<lnvênio n' : PlJ-2515f>f2:0l1f>-MUDALiOAOE: Inc,i.
gibilidadc. OIlJETO: E<labelcecr o rq,'lJlar a panieipação da Ca.a
L~gi,lalivn "u Pmgmma loterlegis. COar?rme "S tçnnos do Conlmlo
de Empn!,limo, ~eleh •.•do enlre a REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIl. e CI BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BIO. ASSlN."'TlJRA: 1610512006. VlGL\lCIA: A eontnr
da dal.1 d~ asslnalum, com ,'igêneia equi,'alente II duraçãn dn Pro-
!.!"""a lnlerlegis. Sienatàrio: pelo S~nado Federal:Dr. Agaeid da Silo
"a Maia. Dlrelo,..(,eral. peln lnlCr1cgÍ!<:Senador Efraim Morais, pela
Conlnlladn: Câmara Municipal de ltapofOrocaiPB • Vereadora J",ilda
Lopes da Sil"a Brito

ESPÉCIE: Con",;ni" n' : PB-251571200S. MODALIDADE: lnc,i-
gibilid/lde. OBJETO: Esl.beleeer e regular a participa,ão da cala
Legislaliv" no PrngrBltla InlCrtegÍ!<,ronfomlc os lem,n< do Comnu(\
de Empre<timo. celebrado eOl", a REPÚBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL c " IlANCD lNTERAMERlCANO DE DESENVOLV[.
MENTO . BlIl. ,\SSINAl'URA: 1011212005. VIGÊNCIA: A contar
do data <k o«inmura. eom ,'igCn~;a cquivaknle II duraçin dn Pro.
grama lnlerlegi~. Signa~1rio: p~ln Senado FL-deml:Dr. AgaL"id da Sil.
,a Maia, !.lir"tor.(jeral. pelo Imerleg-is: Senador Efmim Morai~. pela
Conlratada: Câmara Municipal de hatuha'Pfl • Vcre",lor Allçma, Ln.
cerda Ca",1lcante de Andrade



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SIN ti

lirTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\~H~~lh~,",
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caaporã
Rua Salomão Veloso, na 90 - Centro
Caaporã - PB
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